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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°_____/2024. 

 

                                                             Concede “Título de Honra ao Mérito”,                                    

                                                      ao Sr. CLEBERSON JOSE DE SOUSA 

em homenagem aos relevantes serviços 

prestados em prol do Município de 

Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. XX, da Lei 
Orgânica do Município. 
 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Honra ao Mérito”, ao Sr. CLEBERSON 

JOSE DE SOUSA em homenagem aos relevantes serviços prestados 

em prol do Município de Cariacica. 
 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Plenário Vicente Santório Fantini, 17 de junho de 2024 

 

 

 

 

                                         

                                        CLEIDIMAR ALEMÃO 

                                               VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 

 CLEBERSON JOSE DE SOUSA é Pastor da AD Brás, Presidente do 

Instituto Tudo Novo, Escritor e Teólogo nascido em Vitória -ES, no dia 

02/01/1980.  

Sou casado com a Kelly, pai da Kesya, estou á 23 anos proclamando o 

evangelho em todo Brasil e em 10 nações pois acima de tudo sou um servo 

de Deus sempre disponível para a obra. 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

Plenário Vicente Santório Fantini, em 17 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

 
 
ANEXO: CNH, NADA CONSTA POLICIA CIVIL E FEDERAL 
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

DOCUMENTO: CNH Nº 02569652008 / ES

Estado do Espírito Santo, até a presente data, NADA CONSTA contra:

ATESTO que no banco de dados do Departamento de Identificação da Polícia Civil do

Nome: CLEBERSON JOSE DE SOUSA
Nome da mãe: MARIA DAS GRAÇAS RAMOS DE SOUSA
Nome do pai: JOSE DAMASIO DE SOUSA
Data de Nascimento: 02/01/1980

Documento emitido no dia 17/06/2024 às 15:20:31

VÁLIDO SOMENTE COM A APRESENTAÇÃO DO DOCUMENTO
UTILIZADO PARA A CONSULTA.

ESTE DOCUMENTO É DE VALOR TRANSITÓRIO (60 DIAS)

Verificador: 02569652008173106152420

Observações:

a) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação do
documento de identificação utilizado para emissão deste atestado;

b) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados de acordo com
o documento apresentado;

c) Certidão expedida gratuitamente através da Internet;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria de Segurança Pública e do
Estado do Espírito Santo - www.sesp.es.gov.br - na opção - Serviços - Validar Atestado de Antecedentes, o
verificador de autenticidade acima identificado;

e) Ressaltamos que isto não implica a existência de pendências jurídico-criminais. Pode existir uma incorreta
identificação por erro de digitação, acentuação ou duplicidade de informações nos nossos arquivos.
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Certidão de Antecedentes Criminais

Sistema Nacional de Informações Criminais
ePol - SINIC

N° 089320722024
Ministério da Justiça e Segurança Pública

Polícia Federal

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de CLEBERSON JOSE DE SOUSA, país de
nacionalidade Brasil, filho(a) de JOSE DAMASIO DE SOUSA e MARIA DAS GRAÇAS RAMOS DE SOUSA, nascido(a) aos
02/01/1980, natural de Vitória-ES, CI 1486111 sspes ES, CPF 054.066.307-76.

Esta certidão foi expedida em 17/06/2024 às 15:17 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão
089320722024.

Este documento é valido por 90 dias.
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